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3.o A presente portaria produz efeitos a partir do
dia 26 de Outubro de 2006.

Pelo Ministro do Ambiente, do Ordenamento do Ter-
ritório e do Desenvolvimento Regional, Humberto Del-
gado Ubach Chaves Rosa, Secretário de Estado do
Ambiente, em 26 de Outubro de 2006. — Pelo Ministro
da Agricultura, do Desenvolvimento Rural e das Pescas,
Rui Nobre Gonçalves, Secretário de Estado do Desen-
volvimento Rural e das Florestas, em 4 de Outubro de
2006.

MINISTÉRIO DA AGRICULTURA,
DO DESENVOLVIMENTO RURAL E DAS PESCAS

Portaria n.o 1237/2006
de 16 de Novembro

Pela Portaria n.o 1307-E/2002, de 30 de Setembro,
foi criada a zona de caça municipal da freguesia do
Couço (zona A) (processo n.o 3149-DGRF), situada no
município de Coruche, e transferida a sua gestão para
o Clube de Caçadores e Pescadores da Freguesia do
Couço.

A entidade titular requereu entretanto a exclusão de
alguns prédios rústicos com a área de 1186 ha.

Assim:
Com fundamento no disposto no n.o 2 do artigo 28.o

do Decreto-Lei n.o 202/2004, de 18 de Agosto, com a
redacção que lhe foi conferida pelo Decreto-Lei
n.o 201/2005, de 24 de Novembro, manda o Governo,
pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento Rural
e das Pescas, que sejam excluídos da zona de caça muni-
cipal da freguesia do Couço (zona A) (processo
n.o 3149-DGRF) vários prédios rústicos sitos na fre-
guesia do Couço, município de Coruche, com a área
de 1186 ha, ficando a zona de caça com a área de 4208 ha,
conforme planta anexa à presente portaria e que dela
faz parte integrante.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas, Rui Nobre Gonçalves, Secretário
de Estado do Desenvolvimento Rural e das Florestas,
em 2 de Novembro de 2006.

Portaria n.o 1238/2006
de 16 de Novembro

Com fundamento no disposto no artigo 37.o, na alí-
nea a) do artigo 40.o e no n.o 2 do artigo 164.o do
Decreto-Lei n.o 202/2004, de 18 de Agosto, com as alte-
rações introduzidas pelo Decreto-Lei n.o 201/2005, de
24 de Novembro;

Ouvido o Conselho Cinegético Municipal de Pinhel:
Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do

Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:
1.o Pela presente portaria é concessionada, pelo

período de 12 anos, renovável automaticamente por
dois períodos iguais, à Associação de Caça e Pesca de
Roque, com o número de pessoa colectiva 507525876,
com sede na Rua do Mirante, sem número, Roque,
6400-224 Gouveias, a zona de caça associativa do Roque
(processo n.o 4477-DGRF), englobando vários prédios
rústicos cujos limites constam da planta anexa à presente
portaria e que dela faz parte integrante, sitos na fre-
guesia de Freixedas, Lameiras e Gouveias, município
de Pinhel, com a área de 1517 ha.

2.o São extintas as já caducas zonas de caça asso-
ciativas designadas por ZCA de Freixedas I (processo
n.o 1363-DGRF) e Freixedas II (processo n.o 1362-DGRF)
na parte respeitante aos prédios que agora passam a
integrar a presente zona de caça.

3.o A zona de caça concessionada pela presente por-
taria produz efeitos, relativamente a terceiros, com a
instalação da respectiva sinalização.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas, Rui Nobre Gonçalves, Secretário
de Estado do Desenvolvimento Rural e das Florestas,
em 2 de Novembro de 2006.

Portaria n.o 1239/2006
de 16 de Novembro

Pela Portaria n.o 333/2002, de 28 de Março, foi criada
a zona de caça municipal da Junta de Freguesia de
Vimieiro (processo n.o 2836-DGRF), situada no muni-
cípio de Arraiolos, e transferida a sua gestão para a
Junta de Freguesia de Vimieiro.
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Veio agora aquela Junta de Freguesia solicitar a extin-
ção desta zona de caça.

Ao mesmo tempo, veio a Associação de Caçadores
e Pescadores Os Tesos do Vimieiro requerer a inclusão
destes terrenos numa zona de caça associativa.

Assim:
Com fundamento no disposto na alínea a) do

artigo 22.o e na alínea a) do artigo 40.o do Decreto-Lei
n.o 202/2004, de 18 de Agosto, com as alterações intro-
duzidas pelo Decreto-Lei n.o 201/2005, de 24 de Novem-
bro;

Ouvido o Conselho Cinegético Municipal de Arraiolos:
Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do

Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:
1.o É extinta a zona de caça municipal da Junta de

Freguesia de Vimieiro (processo n.o 2836-DGRF),
criada pela Portaria n.o 333/2002, de 28 de Março.

2.o Pela presente portaria é concessionada, pelo
período de seis anos, à Associação de Caçadores e Pes-
cadores Os Tesos do Vimieiro, com o número de pessoa
colectiva 506924610 e sede no Monte do Outeiro Alto,
Vimieiro, a zona de caça associativa da Herdade da
Broa e outras (processo n.o 4502-DGRF), englobando
vários prédios rústicos cujos limites constam da planta
anexa à presente portaria, que dela faz parte integrante,
sitos na freguesia de Vimieiro, município de Arraiolos,
com a área de 1092 ha.

3.o A zona de caça concessionada pela presente por-
taria produz efeitos relativamente a terceiros com a ins-
talação da respectiva sinalização.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas, Rui Nobre Gonçalves, Secretário
de Estado do Desenvolvimento Rural e das Florestas,
em 2 de Novembro de 2006.

Portaria n.o 1240/2006
de 16 de Novembro

Com fundamento no disposto na alínea a) do
artigo 40.o e no n.o 2 do artigo 164.o do Decreto-Lei
n.o 202/2004, de 18 de Agosto, com as alterações intro-
duzidas pelo Decreto-Lei n.o 201/2005, de 24 de Novem-
bro;

Ouvido o Conselho Cinegético Municipal de Arraio-
los:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do
Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:

1.o Pela presente portaria é concessionada, pelo
período de 12 anos, renovável automaticamente por
dois períodos iguais, a Maria da Conceição Mira Vaz
Pequito Mira, com o número de idenficação fis-
cal 114235210 e sede na Praça da República, 14,
7040-026 Arraiolos, a zona de caça turística da Herdade
da Pastaneira (processo n.o 4482-DGRF), englobando
os prédios rústicos denominados «Pastaneira» e «Pas-
taneira de Cima», sitos nas freguesias de São Pedro
da Gafanhoeira e Arraiolos, município de Arraiolos,
com a área de 438 ha, conforme planta anexa à presente
portaria, que dela faz parte integrante.

2.o A zona de caça concessionada pela presente por-
taria produz efeitos, relativamente a terceiros, com a
instalação da respectiva sinalização.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas, Rui Nobre Gonçalves, Secretário
de Estado do Desenvolvimento Rural e das Florestas,
em 2 de Novembro de 2006.

Portaria n.o 1241/2006
de 16 de Novembro

Pela Portaria n.o 172/2006, de 22 de Fevereiro, foi
criada a zona de caça municipal de Abrantes (processo
n.o 4246-DGRF), situada no município de Abrantes,
com a área de 2486 ha, e transferida a sua gestão para
o Clube de Caçadores do Concelho de Abrantes.

Veio entretanto o proprietário de um prédio rústico
incluído na zona de caça acima referida requerer a exclu-
são deste.

Considerando que a exclusão daquele prédio provoca
descontinuidade na zona de caça em questão, houve
necessidade de reformular os seus limites.

Assim:
Com fundamento no disposto no n.o 1 do artigo 28.o,

em conjugação com o estipulado no n.o 1 do artigo 167.o,


